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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
SÃO JOÃO DEL-REI 

Extensão de base nas cidades de: Barroso, Conceição da Barra de Minas, Coronel Xavier Chaves, Dores de Campos, Lagoa Dourada, Nazareno, Prados, Resende Costa, Ritápolis, São Tiago e Tiradentes.


São João del-Rei, 03 de janeiro de 2011.

Prezado(a) Contador(a):
Informamos que o novo modelo de Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, constante do Anexo I, da Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego nº 1621, de 14 de julho de 2010, deverá ser utilizado como instrumento de quitação das verbas devidas nas rescisões de contrato de trabalho, a partir do dia 03 de janeiro de 2011. 

Referida Portaria revogou a Portaria nº 302, de 26 de junho de 2002, e permitiu a sua utilização somente até o dia 31 de dezembro de 2010, do TRCT por ela aprovado.
Assim sendo, orientamos V.Sas. que quando da Homologação das Rescisões dos Contratos de Trabalho observem se o Termo está adequado ao novo modelo, conforme determinação da Portaria 1621/2010.  

Cordialmente,

ALESSANDRO JAIR DOS REIS
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